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Confira abaixo os temas destaque apreciados na última reunião do Conselho Deliberativo da Capef, realizada no
mês de fevereiro:

• Proposta de Regra de Stop Loss, que tem por objetivo gerenciar os riscos e evitar possíveis perdas nos
investimentos da Capef. Referida proposta foi elaborada com base em dados históricos obtidos com o
“backtesting”, método utilizado para testar a eficácia de estratégias de negociações no mercado financeiro. O
Condel aprovou a proposta.

• Proposta de alteração do art. 5º do Regimento Interno do Comitê de Investimentos, em atendimento à
recomendação do Conselho da Auditoria do Patrocinador Banco do Nordeste, incluindo a criação de Capítulo que
trata sobre os Conflitos de Interesse. A alteração foi aprovada pelo Condel.

• Relatório de Riscos dos Planos BD e CV I do 4º trimestre de 2022, o qual demonstrou que os riscos de
Mercado, de Crédito, de Liquidez, Legal, Operacional e Sistêmico, de ambos os planos, estão monitorados e
controlados.

• Relatório das Demonstrações Contábeis, Financeiras e Atuariais dos Planos da Capef referentes a janeiro/2023.
Com relação aos investimentos, o Plano BD obteve um retorno de 0,98%, frente à meta atuarial de 0,93% (INPC
+ 5% a.a.). Já o Plano CV I rentabilizou 0,41%, contra uma meta de 1,00% (IPCA + 5% a.a.).

Assista à análise completa do gestor sobre os investimentos no período clicando aqui.

Até a próxima edição!

https://www.capef.com.br/site/noticias/gestor-comenta-resultados-de-janeiro-dos-planos-bd-e-cv-i-3/
https://www.capef.com.br/site/noticias/gestor-comenta-resultados-de-janeiro-dos-planos-bd-e-cv-i-3/
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